
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS 
GABINETE VEREADOR SOTER MAGNO CARMO 

TERMO DE RESPONSABILIDADE 
- Vin ou logradouro público com moradores -

Declaro. nos lermos do art. 159. Pnrngmfo 4° do Rcgimenlo Interno da Câmara Municipal de 

Montes Claros, alterado pelo Rcsoluçilo nº 55 de 17 de agosto de 2006, que assumo a 

responsabilidade pclns infom1nções referentes no Projeto de Lei que denomina Via Pública, Rua 

Madre Maria Angélica. locnlizndn no bairro lndcpendêncin, no Município de Montes Claros. 

Declaro ainda. que ns infom1nçõcs contidas no abaixo-assinado silo autênticas e atendem os 

requisitos exigidos. 

Montes Claros. 1 O de junho de 2024 

S0TER 
MAGNS 

Rua Urblno Viana, 600 - VIia Gullhermlna - CEP: 39.400-087 - Montes Claros - Minas Gerais 

Telefone (38) 3690 5417 1 E-mall: ver.soter@montesclaros.mg.leg.br 



PREFEITURA DE MONTES CLAROS 
Secretaria de Finança• 

Ger6ncla de Cadastro lmoblll6rlo 

E.xcclcntlssimo Sr. 

SOTERMAGNO 

M.D. Vereador de Montes Claros 

Oílcio: 088/2024/GCTI 

Montes Claros (MO), 29 de muio de 2024. 

Assunto: Responde consulto, Oílcio nº 089/2024 

E.xcelcntfssimo Vcrcndor. 

Com nossos cordi11is cumprimentos, vimos por melo deste infonnnr o Voss:i Senhorio que 

nilo cnçontnimos no banco de d11dos pom fins de lançamento do Imposto Predial e Territorial 

Urbano (IPTU). logradouro com n <lcnominnçllo oficial de Madre Maria Angélica. neste 

município. 

Sem mnis paro o momento, colocomo-nos à inteira disposiçllo para eventuais 

esclnn:cimcntos. 

Respeitosamente. 

t..(lJ ~ ~/1-t ~'O 

Erica Brilo 
Gerente de Cadastro 

Av Cula P~ngi1bc1ra, 211 - Centro - Montes Cl.!lros/MG - CEP, 39.401·002 - Tel,: (J8) 3229·3096 - Fax: (38) 3229·3178 
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PREFEITURA DE MONTES CLAROS 
Secretaria de Finanças 

Gerência de Cadastro Imoblll6rlo 

Excclcntissimo Sr. 

SOTER MAGNO CARMO 

l\1.O. Vcreallor de Montes Claros 

Oficio: 073/2024/GCTI 

Montes Clnros (MG ). 02 de moio de 2024 

Assunto: RcsJlondc consultu, Oficio n• 082/202.f 

E.xcekntissimo Vereador. 

Com nossos cordiais cumprimcn1os. vimos por meio deste infonnar n Vossa Senhoria que 

oilo t:ncon1ram9-" no banco de dados para fins de hmçruncnto do Imposto Prediul e Territorial 

Urbano (IPTU). dcnominaç.\lo oficull pnra a Rua de Pedestre localil..'.ldn no Bairro 

Independência . lnfomu1mos ainda, a cxist1:ncin da Quadro Lúcio Veríssimo dos S.ntos, 

localÍ.Zllda no Bairro Independência, n qual foi denominada oficialmente através da Lei 5.408 de 

23/12/2021. 

Sem mais para o momento. colocamo-nos n inteira disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Rt:Speitosamente. 

~~ o-uf-o 
Érit".1 Brilo 

Gerente de Cadnslro Imobiliário 

Av Cula t-111nga~ra, 211 - Centro - Montes Cldrcs/MG - CEP· 39 401·00.2 - Tcl .. (38) 32.29-3096 - Fax: (38) 3229-3178 
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